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PORTARIA Nº 017/2024 DE 16 DE
ABRIL DE 2024

Suspende férias regulamentares de servidor que
especifica e adota outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRACEMA DO TOCANTINS – TO, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o art. 44, incisos II, X e XII da
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO  o  art.  4°  da  Resolução  n°
019/2022 de 19 de dezembro de 2022;

RESOLVE:

A R T .  1 º  -  S U S P E N D E R  a s  f é r i a s
regulamentares do período aquisitivo de 2023
do servidor APRIGIO AGUIAR DE OLIVEIRA DE
SOUSA  CAMELO,  portador  da  matricula
funcional  nº  00354  ocupante  do  cargo  de
ASSESSOR  TÉCNICO  LEGISLATIVO  -  DAC  4,
anteriormente  agendadas  entre  os  dias
01/04/2024  a  30/04/2024.

ART.  2º  -  O  início  e  fim  do  gozo  das  férias
oriundas do período aquisitivo será remarcada
d e  a c o r d o  c o m  a  c o n v e n i ê n c i a  d a
administração em futuro a ser definido.

ART. 3º -  Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua assinatura, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE , REGISTRE – SE, CUMPRA –
SE

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS –
TO, AOS 16 DIAS DE ABRIL DE 2024.

 

Vereador AGENOR ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 10 DE ABRIL
DE 2024

Concede Título de Cidadão Miracemense ao Senhor
VANILDO BATISTA RIBEIRO.

Faço  saber  que  a  CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRACEMA  DO  TOCANTINS,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  aprovou  e  eu  promulgo  a
seguinte Resolução, nos termos da Lei Orgânica
e  da  Resolução  nº.  005  de  22/06/2022
(Regimento  Interno)  promulgo  a  seguinte
Resolução:

Art.  1º  -  Fica  concedido  Título  de  Cidadão
Miracemense  ao  Senhor  VANILDO BATISTA
RIBEIRO.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MIRACEMA  DO
TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 10 dias
do mês de abril do ano de 2024.

 

VEREADOR AGENOR ALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº. 011, DE 10 DE
ABRIL DE 2024

Concede Título de Cidadão Miracemense ao Senhor
JOSEPH RIBAMAR MADEIRA

Faço  saber  que  a  CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRACEMA  DO  TOCANTINS,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  aprovou  e  eu  promulgo  a
seguinte Resolução, nos termos da Lei Orgânica
e  da  Resolução  nº.  005  de  22/06/2022
(Regimento  Interno)  promulgo  a  seguinte
Resolução:

Art.  1º  -  Fica  concedido  Título  de  Cidadão
Miracemense  ao  Senhor  JOSEPH  RIBAMAR
MADEIRA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MIRACEMA  DO
TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 10 dias
do mês de abril do ano de 2024.

 

VEREADOR AGENOR ALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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